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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

ACÓRDÃO Nº 600, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL, em sessão

da 386ª Reunião Plenária Ordinária, ocorrida em 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições e

disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pela Resolução-

COFFITO nº 413, de 19 de janeiro de 2012, em virtude da necessidade de manter os serviços públicos

indispensáveis e, em especial;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 13ª Região

requer a intervenção do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, por meio do Ofício nº

162/2023/GAPRE/CREFITO-13, a fim de manter os serviços públicos prestados no Estado do Mato Grosso

do Sul;

Considerando que a intervenção se configura na assunção provisória e episódica do Conselho

Regional pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, em homenagem ao Princípio da

Continuidade dos Serviços Públicos, estando a medida amparada pelo art. 5º, inciso IV, da Lei Federal nº

6.316, de 17 de dezembro de 1975, e regulada pelo art. 59 da Resolução-COFFITO nº 519, de 13 de março

de 2022;

Considerando que a denominada gestão provisória permite que os serviços públicos sejam

regularmente prestados;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 13ª Região

possui termo final dos atuais mandatários na presente data;

Considerando que o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, neste período de

intervenção e de gestão provisória, exercerá o poder hierárquico dos atos administrativos praticados pela

gestão provisória, na forma da Lei, em especial em razão da responsabilidade administrativa pela

designação dos gestores como delegados do Conselho Federal para o exercício dos cargos de forma

provisória e precária até a posse dos eleitos no processo eleitoral em curso;

ACORDAM os Conselheiros Federais, por unanimidade, em decretar a intervenção administrativa

no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 13ª Região, nos termos do art. 59, caput, da

Resolução-COFFITO nº 519, de 13 de março de 2020, nomeando a atual Diretoria para que, permanecendo

nas suas funções, exerçam, em nome e a rogo do COFFITO, a administração do Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 13ª Região, cabendo a observância ao disposto na Resolução-

COFFITO nº 519/2020.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza Nogueira, Vice-

Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Conselheiro Efetivo; Dra. Ana Rita Costa de Souza Lobo Braga,

Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi, Conselheiro Efetivo; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior,

Conselheiro Efetivo; e Dr. Maurício Lima Poderoso Neto, Conselheiro Efetivo.

ABIDIEL PEREIRA DIAS

Diretor-Secretário Em exercício

ROBERTO MATTAR CEPEDA

Presidente do Conselho
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